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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS
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Oficio: nº GAB/SJ–040/2014

Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 07 de abril de 2014.

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei cria cargos no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural visando a operacionalização do Sistema de Inspeção Municipal.

O presente projeto visa o pleno funcionamento do Sistema de Inspeção Municipal que tem como objetivo a inspeção e a fiscalização industrial e sanitária para produtos de origem animal, exclusivamente bovinos e suínos, destinadas a preservar a inocuidade, a identidade, a qualidade e a integridade dos produtos e a saúde e os interesses do consumidor

Considerando que atualmente tramita projeto semelhante ao que ora se apresenta, tratando-se de adequação orçamentária da proposta anteriormente apresentada, requer-se a substituição do projeto já em tramite perante esta Casa Legislativa.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior

D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 049/2014

Cria cargos na estrutura administrativa do Poder Executivo, e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Ficam criados os cargos constantes do Anexo I da presente no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural para desenvolvimento das atividades no Sistema de Inspeção Municipal instituído pela Lei Municipal n.º 6.309.

Art. 2º. Os cargos públicos criados por esta lei serão providos mediante concurso público, observadas as normas constitucionais, a Lei Orgânica do Município, o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município e as demais legislações.

Parágrafo único. Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público e até que se realize concurso para provimento dos cargos criados pela presente Lei, fica autorizada a contratação temporária de servidores, para atender a necessidade da continuidade do serviço público.

Art. 3º. Fica criado o cargo em comissão, de livre nomeação e exonerado do Sr. Prefeito Municipal, constantes do Anexo II da presente no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, para direção das atividades do Sistema de Inspeção Municipal.

Art. 4º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei, fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente no valor de até R$ 76.551,00, utilizando-se como fonte de recursos a anulação parcial da ficha orçamentária n.º 390.

Parágrafo único. Serão utilizados recursos da dotação orçamentária sob o número de ficha n.º 265 para adimplemento das despesas decorrentes do fornecimento do vale-alimentação aos cargos criados pela presente.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ________ de 2014.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

ANEXO I

Cargos efetivos providos através de concurso público de provas ou provas e títulos.
	Cargo
	Atribuição
	Salário
	Escolaridade
	Quantidade
	Carga Horária

	Técnico Superior de Controle da Saúde Pública e Animal
	Inspecionar, animais destinados a matança, seus produtos e subprodutos e matéria-prima, pescados e seus derivados, leite e seus derivados, ovos e seus derivados, mel e cera de abelha e seus derivados
	R$ 1.800,00
	Ensino Superior
	2
	40 horas semanais

	Fiscal de Inspeção
	Fiscalizar a qualidade na produção de alimentos de origem animal
	R$ 900,00
	Ensino Médio
	2
	40 horas semanais


ANEXO II

Cargos em comissão de livre nomeação e exoneração.

	Cargo
	Atribuição
	Salário
	Quantidade

	Diretor Administrativo
	Organizar, planejar e orientar o uso dos recursos, físicos, tecnológicos e humanos
	R$ 1.800,00
	1


Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 049/2014


Sistema de Inspeção Municipal








